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CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA N° 	, DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 

Modifica o  art.  9°, do Substitutivo do Projeto de 
lei Complementar n°09, de 2025.  

Art.  1°. 0  art.  9°, do Substitutivo do Projeto de Lei Complementar n°09 de 2025, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  9°. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão a 
conta das dotações orçamentárias contidas no orçamento vigente." 
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